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Grupo 600 - Artes Visuais
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234 4138263462 TERESA CRISTINA LEAL MARTINS 151993 - Agrupamento de Escolas n.º 1 de Gondomar EXT C TEMPORÁRIO
359 6727118671 JOANA MONTEZ COELHO FERREIRA 170239 - Agrupamento de Escolas Rafael Bordalo Pinheiro, Caldas da

Rainha
EXT 18 TEMPORÁRIO

598 8304634279 PATRÍCIA ALEXANDRA VEIGA SANTOS 170884 - Agrupamento de Escolas de Casquilhos, Barreiro EXT C ANUAL
611 3290015963 FERNANDO MANUEL DOS SANTOS DORES 161974 - Agrupamento de Escolas Coimbra Centro EXT 14 TEMPORÁRIO
709 1355312655 ALEXANDRA SOFIA SACRAMENTO GONÇALVES 151701 - Agrupamento de Escolas de Búzio, Vale de Cambra EXT 21 ANUAL
833 2172185566 PAULO ALEXANDRE LOPES ANTUNES BENTO 151762 - Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco, Vila Nova de

Famalicão
EXT 20 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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